
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 149/2014

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, as providências necessárias 
no sentido de designar ao setor competente, limpeza da rua Anisio Pereira, neste 
município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação está sendo feita, para melhorar as condições de tráfego de 
veículos e pedestres na localidade, vez que a vegetação existente está tomando conta 
das ruas, impossibilitando o trânsito de veículos e de pessoas.

Outro motivo, é que trata-se de local pavimentado, e a referida vegetação 
esta dificultando a visibilidade dos condutores que trafegam pela referida Rua.

Por fim merece destaque que trata-se de importante logradouro municipal, 
onde devemos manter respeito com os cidadãos que residem na localidade.

Nesse sentido de grande necessidade o atendimento da mesma.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2014.
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Lucimara Godoy da Carmo Generosa
Vereadora 1a Secretária

Ana Mariá/Aives dos Santos 
rice-Presidente
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